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PRETEITURA MUNICIPAT DE GARANHUNS

PORTARIA NO 4OO3/2024-SAD

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuiçÕes,

RESOLVE

CONCEDER a MARIA DO CARMO SANTANA LEITE,

Agente Gomunitário de Saúde, Matrícula no 3í62, lotado(a) na

Secretaria de Saúde, Licença para tratamento de saúde, por 30

(trinta) dias, de acordo com o que dispõe os termos dos artigos 115 e

12'l ambos da mesma Lei no 6.123 de2010711968 do EFPC-PE, adotada

pelo Município através da Lei Municipal n". 2.836 de 22107197,

combinado com o Decreto Lei no 117 de 2711211969, com vigência a

partir de 0811112024 a0711212024.

CUMPRA-SE,

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Secretaria Municipal de Administração, em 22 de novembro de 2024.

Antônb Aúio Santana de Godo!
SgcÍelário de Adminrstraçã,

PortaÍia 00'112021-Gp

An nl to Santana de Godoy
Se rio de Administração
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